
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIAIsA

PALÁCIO RIO BRANCO

/ C/& 6726
Oficxo n.c 040/2025-SECAD.

A Sua Excelência c Senhor
Vereador Jcalcei Alves Gonçalves
DO. Presidente da Câmara de Vereadores
NtCidaáe.

Uruguaiana, 24 de setenbrc de 2025.

Uso do presente para ratificar que a proposta encaminhada azs termos do
Projeto de Lei Complementar n.° 02/2025, em tramitaçãc nessa Casa, não produz
nenhuma aiteração no Anexc 1 Quadro de Ati~idades, iem 12 — Conércio com
Interferência Ambiental Baixa, que compreende atividades exclusivas de
C3nfeitaria.bombcniere, Presentes/artesanato’souventres. Bar!café,’lancheria e
Restaurante e Pi~aria sem formo a lenha, ou, ainda, mapas crie integram a Lei
Con4lemeritar n.° 3, de 6 & agoste ce 2024 que “Dispõe sobre o Desenvo1~ ‘rnento do
Municínio de Uruguaiana. jistitui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbanc, Rural
e &mbientai e dá cutras pnidências”.

Confiante de que a confirmação contribui na apreciaçãc da matéria,
reitero xotestos de distinta consideração e apreço.

//

j~J
Carlos Alberto Delgaíto de David,

Prefeito Municipal.

Lia 15de~ovembro, 1882 Umgt~iana RS CEP97501-532
Fane: i55) 391 1-3W’S Ram& 31L4 e-uni!: secad(2iurugjaiana.rs.gov.t’r wn.uruguaianarsgov.br

Assunto: Projeto & Lei Coniplementar n.° 02.2025 — Poder Executivo.

Senhor Pre~xlente:

Atenciosainente,


